



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 4248/2015





(EMENDA Nº 07)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:

- Associação Patense de Reciclagem – APARE - Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e material permanente – R$100.000,00.

Art. 2º Aumenta-se os valores das entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0008 – Proteção Social Especial:

- Associação de Pais Amigos e Profissionais dos Autistas de Patos de Minas – manutenção – R$50.000,00;

Art. 3º Aumenta-se os valores das entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0008 – Proteção Social Especial:

- Associação Vem Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas – R$30.000,00.

Art. 4º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuições na Função 13 – Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo:


- Fundação Cultural do Alto Paranaíba – FUCAP – R$30.000,00.

Art. 5º Aumenta-se o valor da entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0012 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade:

- Associação dos Professores de Educação Física para Jogos da Juventude – R$30.000,00.


Art. 6º Aumenta-se os valores das entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Contribuições na Função 13 – Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo:

- Associação Peleja “Criação Cultural” – Desenvolvimento de Projetos Culturais – R$50.000,00.
 
Art. 7º Anula-se parcialmente recursos da dotação 021201.04.122.0002.1048 – Construção e Melhorias Físicas nos Órgãos Municipais – 4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis – Fonte de Recursos 100.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), do Projeto de Lei nº 4247/2015 – Orçamento 2016.

Art. 8º Anula-se parcialmente recursos da dotação 021201.17.512.0023.2205 – Manutenção do Serviço Público de Limpeza Urbana – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica– Fonte de Recurso 100.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais), do Projeto de Lei nº 4247/2015 – Orçamento 2016.

Art. 9º Fica autorizada a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 10. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2015.

 
JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho

Vereador
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